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PROJETO DE LEI N~’ ____,DE 15 DE JULHO DE 2025

Dec ara de Jtilidade Pub ica a Igreja
Peitecostal Cristo VNe

Art. i~ É declarada de Ut lidade 2úbli~, a lgrea Peitecostal C~sto V ~e,
em conformidade com o que dispõe a Le Municipal no 2.C19 oe “1 dejL ho cc 1989

Art. 2° Esta Lei entará em vigor ia data de sua pubticação

ruguaiaia, 15 de julho de 202€.
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Justificativa

O’ presente Prcjeto cie Lei visa deciarar de utildade pública a Igreja Penrecostal
Cristo Vive que tem desenvolvido um trabalho elevante e de grande impacto social em
nossa comunidade. atuar~do em diversas áreas, entre elas:

Assistência social: AtraJés de ações assistenciais cono o 2roØo Bom Samaitanc,
onde são doados pela i~reja, alimentos, refe~ções roLpas, e cernais oonativos nos
bairros carentes.

Atividades Religiosas: Atuardc na e.iangelização tanto de a aiças, jovens e adultos.
ben como prornoverdo a fé e os princípios c’istãos em todos cultos.

Ações EdLcativas: Nas ~ções voltadas para capacitação de crianças e ~overs entre
elas, reforço escolar, dsccLa de ‘n.isica, doação de material escolar, c~rsos de
informática e profissionalizantes.

Eventos Ciiturais e Redeatiqos: Na ,romoção de eventos nos bairros carentes, tanto
nas datas de páscoa e hatal, como ias diversas ações desenvolvidas pelos ~ro~ei~
sociais da ‘stituiçâo.

A declaração de utilidade pública permVrã que a greja Cisto Vive arnple s~as
ações e projetos, bjscando parceras com o poder ptblicc e acessando beneficos
fiscais, o que fortalecerá ainda mais seu trabalho en pro da rossa comunidaoe

A instituiçãc não oossui fins lucrativos e sais membros atuam de forma ‘~oLintária,
sem remuneração A d~claração de utilidade pública não visa apenas bene&iar a
insituição, mas sim a própria comunidade, cue terá acesso a mais seiviços e projetos
rea izados pela igreja.

~ante do exp~to, contancs com o apoio dos nobres vereadores para a apcvação
deste projeto ce lei, reconhecendo a mportância do trabaiho da Igreja Penteccs:aI
Cristo Vive e poss~ilitan~o cue ela continue a ccntribuV para c desenvolvimento soc aI
e a melhor~ da quaüdad~ de vida da nossa popu acão.

4t_ ~~ ANI e~
84 caca RepubliDaros



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILe CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

~ NÚMEROD ~S RÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E ~E SITUAÇÃO’ DATADE~BERflPA
1 14.842.445fl001-23 ~ ~IVI2011

j MATRIZ 1 CADASTRAL

NOME EMPP SARAL
IGREJA ~NTEcorAL

TITULO DO ErABELECIherO (NDME ~ FANTASIA) PCflE
IGREJA P€NTEGOSAL CRISO VIVE DEUR 5

CÓDIGO E ~ECRIÇAO D.ATIVIDADE ECONÔMICA PRINOPAL
94.914-ÜC - Atividades de organizações reliçbsas cu filosóficas

CÕDIGO E XECRIÇÃO D.SÁTIV~)ES ECONÔMICAS SECLNDÁR AS
Não infornada

CÓDIGO E ~~RIÇÃO DAI.ATU~EZA IflDICA
322-0 - Orpnizaçâo Religiosa

LOGRADOL~ NÚMERO COMFEMENTC
R DOS AMDRADAS 3098

CEP BA RRC/DSTRITO MUN CIPID tF
97.502-615 SAO JOAO VRUGL)AIANA RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(55) 3412- 091

ENTE FEDERATIVO REsPo~sÁVa (EFR)
*****

SITUAÇÃO C’.CASTRAL ~4KA DA STL.ÇÂO CÂCAST~_
ATIVA 0311212018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CA2ASTRPL

SITUAÇÃO ESPCCIAL CLIA DA STLi~ÇÃO E~CIA_
******** fln_..

Aprovado pe a Instrução Narrativa RFB r° 1.863, de 27 de dezembro ce 2C8.

Emitido no da 141012022 às 11:27:04 (data e [gra de Brasflia).

CRISTO VIVE DE UFUGUA~NA - RS

Págira ‘/‘
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SER IÇO DE R GIS RO DE PESSOAS JURÍDICAS

5 VIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCU EMOS

Rua TiradenteS, 2488
Fone: 3412-2273, Caixa Postal S6

97510-500 - Uruguaiana - Rio Grande do Sul
E-mau: registrosespecais~hotm~~0m

Oficial:

ADILSON RENÊ R. TEIXIE1R-4

Substitto:
Giuliano Sasso Teixeira

Escreventes Autorizados:
Mina Terezinha Soares de Oliveira

Livia Lenir Benites Leites

Este oiicio destina-se ao Registro ne tocos os contratos ou instruiflentes par:iciilart~ a que se
refere o arr. 135 do Código Civil Br~i.leirO, notaãamefle dos seguntes: iocaÇõ€S de précios e cc
móveis, vendas a prestações, contrat9s de alienação fiduciára, recibos de vendas de actomóve!s.

- D~dc o ela rvterinr. cartas de fiança, compromissos caucões cessões de creditose



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMARCA DE URUGUAI~ANA

~jflQ4ttrnDflrCS Cr d~o AS 5 13(0715.Ol.0900003S474 S&o R$C.25)

1

SERVIÇO DOS REGISTROS ESPECIAIS
RFGIsrRO DE TITULOS E DOCUMENTOS - RE~ rao CIVIL DAS PESSOAS JURÍD CAS

CERTIDÃO

Usando a faculdace que me confere a te , e a pedido ve’~a da parte

interessada, CERTIFICO em ra;ão do meu crgo, aae reendc neste car:nr o, o Livro

‘A” N2 08, de REGISTRO DE PESSOAS j(JRÍD S, nele, às folhas 172, em dura de

27 de dezembro de 2.011, sob o N.9 “~4S~ encontre. o -egis:rO d3 ADE’~ do

Estatuto Soclai da: ‘IGREJA PEIVTECOSTAL ~ OE~

URUGUAlANA - RS”~ CERTIFiCa oUtrossim, óe/49 tu data foí~

feita a ~~erbaÇã0 respectiva à niargen’ do ‘r»$frO 1 orIginal’

1 n02,621 do livro “A” n°03 de Registro de Pessoas’ 4Ø9645~-

Todo o refer do é Verdade a que’ dou fé. Eu~.il

OFICIM mandei digitar: subscreC e assir-O.
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DARTÓRIO DE REGISTFD DE PESSOA JUR1DICA
...RUGUA ANA- RS.

- O.SR.
F CIAL DO REGISTRD DE PESSOA JURID CA

A abaixo assiria3a. Cátia Cilene Corneles GimreZ Molina, bras le ra,
asada com comunhão parca de bens pastcra residente e dcnicilÉdo a R~a A99iCC

605, Quadra O, bairTo Profiurb, CEP 97.501 -OSD, em UrugLaÂafla, RS, p~esicerte da
treja Pentecostal Cristo ‘vive de Urugualana — P5, estabelecida a Rua Angico C

Quadra O, bairro Profiltirb, OEP 97.5C1-060 Lruguaiala. RS. ‘,em atravéS deste
-equerer o regis:ro do adendc a ata de fundaÇâc da ASSOO aâo ReligcSa.

Nestes Tet~mcs

Pede Deferimento.

Uruguaiafla 16~de Dezembro de 20~1.
/ /

1/ 1,, /
~ÃiiaCineCorne~ eirrenez Moina.
CPF n° 73D.560.S10-68.

Advogado Cl ri0 3JQ7953486-SSP~S
OABIRS 54~65



ADENDO A ATA DE FUNDAÇÃO
“IGREJA PENTECOSTAL CRISTO VIVE DE URUGUAIANA — RS”

Folha 311D

Adendo a ata da Assembléia de fundação da Igreja Pentecostal Cristo v’~ve
de Uruguaiana — RS realizada no dia no q~in:c dia do mês de março de dos —ii e
dez, às oezeno~e horas e trinta minutos, na sede da “IGRE~A ~ENTECOSTA—
CRISTO V VE DE URUGLIAIANA - RS. ccal zada na Rua Angico r° 605, Quadra
O, bairro Profiluro, CEP 97.501-060. e Lruguaiana RS Após a Dosse DOS
membros da diretoria eleita e conselhc fiscal da IGREJA ZENTECOSTAL CR STC
VIVE DE URUGJAIANA — RS”, constatou-se uma falha de ra:ureza descntva nc
transcrever o nome co rone do presidente elei:o. seu rome foi tra’scrito abreviado
na ata de fundação, 90 estatuto social, na -ela;ão dos membros da dretotia eleita e
relação acs membrcs fjndadores. por sso redige-se asse adenoo à referda ata
para constar o nome correto e completo do pres de9te ca associação que é Sra
CATIA CLENE DORNELES GIMENEZ MOLINA, CPF rc 730.560.613-68 céduia de
dentidade RG n° 3007953486-SSP/RS.

Eu, Tatiane Fituco da Silva. CP~ r° 830.234.370 — 68 céd Ia de idertidace
RG n° 8079896241 — SSPIRS, secretária de atas, avrei o presente adendo que
também iai assinado pela presideite Sra Cátia Ci ene Dome es Ginenez Moi na e
que será registraco ~o cartório de re~strc de pessoa jurídica.

UrugLaiana. 16 de Dezrib’t’ de 23’O

Cátia &lene Dorn4les Gmenez Molina Tatiana Pituco da Silva.
Presidente. Secretária.

Advogado:

-w
r~:CS 39E499



SER VIÇOS NOTRRIAIS E RESISTP4iS

.~_.__ c
COMARCA DE UPUC-UAIAP4A - P5

reqsrrosespe~iais(â~J,ovnaiI c•DnT
1’~~’

Apresentado hoje pa-a registro protocolado sob o ri0 59,eCCido vro “A N O 16 € Regstra~o w~
O 1’ 2M3 no livro A N° 08 do Reg stro de Pessoa Juric~~
Lrugua:ana, 27 de 2ezenDro de 2.311.- ‘7
Erclu-T~ntos:
Pegistc: R$ 35,20 ~)715.04.09O0D33.0í 1,72 = RSD,69) 1
Total: R$ 35,20+0,60 = R$ 35,80.- /

/
C Q~lcI4./ C~lcIAL-&LCA~TE.

SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS
COMARCA DE URUGHALANA—RS

reaistrosesnedaista~hotmaiI.com

•ueJ~iesta data foi feita a a~erbação
[ojregistro original scb ~ fl2 2 621,

,1”62 do Registrc de Pessoa Jurídica

A(RS4~27 oe Dezembro de 2.011-

AD~LSON RENE RIBEIRO TEIXE’RA
- - ,~- O OFICIAL

/

EMOLUMENTOS: -

Averbaçâo R$ 23,6e (07i5.030900003.077Z0 selo RS O 0) “OTAL R$: 23,M~— o,;t= ~$ 2’- 10

\
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INSTALADO E 30 DE ABRIL DE 1913

1

ISTRÁD0R E TABELIÃO DE PROTESTO
OFICIAL REG DIDII..SON R. R. WXEIRA

SUB5Th1~TO
G1ULIANO SASS° TEIXE~RA

SAUTORIZJ~DOS.

MIRTAif~RS~S~ESLErtE

E CARÁTER
— anCa FXERCIDAS - .-.aIlI nas

ES À 1•

5ERVIÇO DOS RE
MARCA



REPÚBLICA ffDERAT~A DO BRASiL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PODEK JUDICIÁRIO

COMARCA DE URUGUA1~ANA
Oficial RegistradOr - Adílson Renê Ribein Teixeira

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS

ÇER11DÃO

Usando a faculdade que me colsere a lei e a oedido verbal ca pare
interessada, CERTIFICO, em razão do meu cargc. que rejencO neste
cwtóflo,eflC0flt~ a averbação n°3 do registrc criginal n°2621/A-8, cigitalizado rio
Livro “A” Nn?.18f de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nele, às folhas 043 V
em data de segunda-feím~ 24 de abril de 2017, -eferente rA CE ELEÇÃC /
POSSE CE DIRETOR A E CONSELHO FISCAL E ACERAÇÃO ESTATUTAF.IA ca:
°IGREJA PENTECOSTAL CRISTO VVVE DE ~~~GUAIANÂ’RS’~

Todo o referido é verdade a que dou fé. Eu, Addsor Rerê Ribeiro
eixeira, Cfcial RegistradOra mandei digitar subscreVC e ~&flO.

wJgJa~arIa~ RS. 24,04/2017.

L u’

~Ison Rene Ri:elrO Teixe ra
‘~OficiaI Registrador

Emolumertos Total. R$ 12,80 + R$ 2,83 = R$ 15,60
CERTIDÀC ~i~’ pgs): R$ 8,30 (0715.C1.0900003.28405 = R$ 1,43)
PROCESSAMENTO E_EWÔNICO R$ 4 50 (0715.0 .09000C328406 = R$ 1.4C)

SERViÇO DCS REsismos EWECIAIS DE URUGUAIANA - RUR RASENTES, 2~ - CEN~O - CEP 9?~1O501 - JRIJG- RS
FONE (55. 341 068.~



IGREJA PENTECOSTJa CRISTO ViVE DE UNUGUÀ1>~
CNPJ - 14.842.445/0001~31.~

Ata no Q4
L~.zwna 1• ~ Folha 01/06

1 Assembleia Geral exiraOr0~~11á~~

1. ~eiçãO da Diretoria e MenbrCs da CocJSSãC de exame de corfa~ pala c
ano de 20i7

2. pjteração EszatUtãria

3. Assuntos gerais

Ao prirnefto dia do mês dc dezembro de 2016~ a greia FenNDOStai

CristO Vive de U~gu~ana ccnVOCCU membros e di:etoria t~la urna

as~mblCta, e trataram assuntos dc interesse dc gjnis:ério- CcflSU~a~ a

lista de presenÇa, a PresidefltC desta Assemb~a decla:Ou nave: qcõrum

1reg~efl4 podendo dessa 1orrna. ser ir~dada a mesma. Es~Ve1a1t1

preseflteS~ COnfO~€ a lista de presença anexa, os se~LffitCS me brS cá tia

ci:ene Dorneles Gimeflez Yo’jna, Ernerson O\:edc Dovie, Tatiafle da Sil~ a

Doyle, Oséias G~efleZ Molina, aosane Nogue!la~ Wilna Mansa Pftac~. d~

Silva e prisdiia Tatiana Dorueles Girnefi z ~o ina. Alcx Dc~t&Le5 ~_ves

Talize 3orges R~CS, Sandro de carvalho LLma. L:diafl~ TereS0~~a za St’a

1 Lima, T~ia laia ~d Trindade Ferrera -x San~0 comes ~Jva ~aciana
Qurntana e silva, Paulo cec~ Trindade ~:lanGi, Suzi Nad: Ca~OS° Go~5

Ro1afldi~ Jorge ReI’: Souto Zacharias.

Senão api vada pela assembe~ a r~:orm~a~0 do Estat_0, nOS

seguintes termos:

Vir~ ~rrnvada p~a asseirbieia a exdusãO do Er~c. :1 do ait. ~.



IGREJA PENTECOSTA1~ CRISTO VWE DE L\UGUA-LANA

CNPJ - 14,842.-±45, 00W -23

Ata no 04
~\ ~ ~flu -,

:~ ~ —~ - -‘-‘-. -‘---•‘ .—i

71

Fica aprovado a reformulação ao art. 10, o quaL pa~sa a censtar:

São direitcs do~ membros:

1 — ter ace~sc gratuito às cerirnorias iiiirgicas de: tatismes;

presentação de cdarças; cerimonias de casamento e atc ~n&r~S.

II — receber orientação e assistência esp:r:tual.

III - particLpar aos cultcs e demais amidades desenvoMJ~aS pJa

IV - contribuir voluntadameflte~ com bens matéria 3 em mieca

orrente ou espécie, para as despesas gtrais da Igrej~ a~e~dimerf°s ~ Jais,

socorro aos comprovadamente necessitados, mssior1àrics propa.~aÇ~C ao

x angeilio, sustenEo pastoral, aqu:si.ção de patrimõaio e s~a conversão

V - zomar parte das assembleias ordinárias e extr~~r~inátaS.

VI - ser nomeado ou credenc~ado, e votar as indcc ~ões e propostas
celtas pelo presiden:e.

VII - solidtar seu desiigamentO~

Vifi — solicitar oarta de transfer≥icia Dara outra g*a.

Fica aprovada :rciubao-se no a::. 1~ mc. X; q~E o :nan~atO aC
- ~ r ~r1,ir,Hn-cp nFragra5o ~u~cc do



IGREJA PENTECOSTAL CRIS EU VIVE DE :RiGUAI-~-~ ~A

2NP~. - I~~.8—2.445,’OOO1~-

A~an°O4
rama

Fica aprovada a reformulação a art. 19. O presii~ze tem

~cornpetêflcIa exc1us~a para norneaçã: credenCarn-~tC fl~±2rDS ~:os

a comporem a diretor:a execudva e c consefhD ftsca os ~ ;~odem sem

mpossados imediatamente para o manado de DI am~ _‘~.

permuida a ~e~oncuçã9 devendo pe:~aZeCe em seus CE:gZ - a posse dt

seus subst:tutoS.

Fica aprovada a re.formulaçc . 23 ceenac

mc. 1 - ficandc ajusta~O que :,c presidente op:a~ ~•cr rLexa: a

presidência da mesma assumirá o cargo de conselheiro - t~Zc:a:2~rJte. s~m

prejuízo de passar a receber uma prebenda ec1esiãric~ ~-~-a n~o sela

por medida de diseipliria e que não tenha idade iníc:iO: a ~c e ~tco

anos e que ter~ia a:ingido trinta e cinco anos de e~et~c t:J::2D ~inis~eridJ

em tempo integrah

Paragrafo 1~ - em caso de f~Jecin~entO do ccnse1h~C o au;zhu ao.

viúvo, enquanto perduiar a viuvez, obe-cecerá exc1usivEr1~t~ os segtLT-eS

critérios:

a Se o estado de ma:rirnôriD houver perd~_rad~ .cr z1&ZS c~e

anos ac ~uvo receberá : - ~ prcbenda

conselheiro.

t



IGREJA PENTECOSTAL c~iS~O VIVE DE
CNPJ - 14 8~2~443/DOO1_~

04

~fu~( ~ Q4/06

-~1

Sendo aprovar o pela assernb e~ a eleição e cocs~ .a dir~Oild.

São eeS:

Presideflta Cátia Cilene Dorneles G~rneneZ M&ta. ~rasLc~t

casada, pastora’ C~F ~° 73o.s6o.8i:~.6$~ cédula de :dena~ fr

3007953486 - SSP:RS, residente e domijitada na Rua dos ad~~

3098. Ba:rrO São João nesta cidade.

vice~i~esideflt~ Enerscfl C~eC:G Doy~e, t:as~° :~sac~: ;a~ID,

CPF no O03.570.4335~’ céduLa de ãenttj.ade 4081 72~9~ -

residente e domcliiado na Rai Ramos bloco A n° Cl, ::~3c.

Secretária: atiane da Silva Doyle, brasi1e~a casE ~., seCT€.ta!i~t cP:

no 0O4.572.91C79~ cédula de 1dect~dadE 8Ü7989C24~ - SS~. - S, resid~e a
domicifiado na Rui Ramos bloco A n° 01, nesta cidade~

TesouTek~ Tânia Tara No Trindade Ferr&a. bra~il~- a

pensiOrista~ CPF n° 3O4.787•~~~~ cédula de idcnttdade ~CE~- -~E -

SSP/RS. residente e dofficihaco na ~ua ?ad:C ffaa ~C 382, ~ZO Vila -

nesta cidade.

4,
ÁIPAtÍ



IGREJA PENTECOSTAL CPJS O ViVE DE i~RUG1JA1A-~
CNPJ -

E para conselho fiscal são eles:

PF n°

l~ Conselheko Rosane Nog’ieb~. hr~sile:ra divcxiacla
enpTeSaI

- ° ~D947~~s~ ~SP.i<~~
514.365.4OO97~ cédula de idtnticade ~ ~- -

esidente e dorniciliadc na R.~a Treze de Maic ~C 3~3~ bajIro âo ~ague1,

esta cidade.

2° Conseiheko ‘Si ma Mar saL’: ~:cc da S~va, brasi!Crra, viúva.

ensionista. CFF no OO4.668520M2, céaula de Identidade iC17~48-~

SSP ‘RS residente e domLdiiado na Rua Rui RamcS bloco A .

amos, nesta cdade.

30 conselheira Osélas Gimene Mcima. brasileiL
:a$~D.

em encanacão CPF no 917.486.230~37~ cédua de :deniida~.a~ í~: c

- SSP/RS residente e corniciliado r~a Bu dos À~&adaS & ~3;~ ~r~3 s~

ão, nesta cidade.

1° SupIent~ Sandro de Car abD ~ brasil~ir~, ~a~aC.c’, mctOr

C?F n° )02.1E5.470~51 cédula de j nt:~ade rJ 065311 5; - SS~’RS

residente e dcmidiiado na Rua GuabtL & , ba:~O Fr2iLrb. 2es:a

dade.

2° Suplente Lid~ane Teresb~ha da Si±.a ~nE. u:aS~i~a3 caSC ~iQ~

seniÇOS gerais, CPF n0002.099.220?O caia de identid&J~e :i° EJ7 -

- ~SP RS residente e ào~ildiado na R:o iab jL n° ili, :zrrC

-n O
nLCt fl

-r-~’n~ r.;
~ ,_, ._J!

•1



IGREJA PENTECOSTAL CIUSTO VIVE DE UAUGUAIANA
CNPJ - 14.842.445/00O1~3

Ata n° 04
Folha C6/06

4
‘o

/

30 Suplente: Priscilia Taiafla Dcrnel€S GImEIICZ :coiir-a, b:asileira,

sada monitora, CPF no 038.560.070-40, cédula de :~entidade r$

110427703 - SSP, RS residente e ornYliadc na Rua dos ncraC~~ n 3038,

airro São Joâo nesta cidade.

As alterações foram aprovadas por rnanintdadt na~a nas

tavendo a reLatar, a ~esidente deu por encerrada a rcumão e eu Eatiat€ da

húva Doyle iawei a preserne ata. que vai datada e assffiada por an peLa

ji residente elei:a e pelos demais membros.

- - -

Caüa Cilene Dorndes G~eneZ Molina Ta~ane da Silva Doyle
~ a Presidene ,ec~ána

/



IGREJA PENTECOSTAL CRIS 70 VIVE DE ‘JL%GE~1AJ

CNPJ - 14.842 445/0001-23

Ata
~,

1 9,

-1dendo à ata da Assembleia Ger& Extraordirárta da Igreja Cr.

entecostal Cristo Vive de Urug’aaiana, reaJzada rie dia crimeir

dezembro de 2016. vem., justificar que referen:e a período de

a 2018, não houve ele:ção de diretaria, sendo realizada a e1eiçã~

diretoria no dia prim€zro de dezembro de 2016 tara exerDer

mandado pelo período de um an:~, conforme ar:. 1 ~o Estatut

- ada mais tendo para figurar com: adendo a ata ~a cue ora rec

eu, Tariane da Silva Dorle, er~cerr: o presente adez~da à ata da

Assembleia Geral Extraordinária



R~’OW IL’. -FDERA[r\ A CO BRASIL
ECT415C DO RIO GIt4NEE D9 SL

POO~R. UDICI4R-C)
LOMARLA DE JRJGJAI&!%~

CERTIFICO que o pr~enie docunwnto de picta do r ó9782. lo

averbado ~or’ ir.aigen’ do -eg~strc ~ 2621JA-b e A IJIIZaJO à~
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EDITAL DE CONVOCAÇAO~J
Data de publicação: 24/08/2012

Igreja Pentecostal Cristo Vive de Uruguaiana - RS.

Assembleia Geral Extraordinária.

A Igr&a Pentecostal Cisto Vive :e Lnguaiana - RS, ~j~uacla
a Rua Angico n° 605, Quadra O. bairro Profilurb, CEP 97.5O7~54L, em
ZJruguaiana. RS. inscrita no cNp: sob n° 14.842A45/000~.-23, por este
edital de convocação, convoca os membros atuais da diretoria e
ccnselho fiscal. autoridaSes civis e militares, toaos os frecuentadores da
Ireja e moradores do bairro Profllurb para a realização de Assernb éia
Geral Extraocd_,ária.

O local de realização da Assembléia será na Rua do
Angico t 605, quadra O. bairro Profilurb. CE? 97.5O7~5L4. em
Uruguaiana. RS.

A data de Realização será no dia O /09,2012. a rifle ra
convocaçãc será às 19:CO horas, a segunda e última convocação será às
:9:30 horas e com qualquer número de representantes, para deliberar
sobre o seguinte assume:

.)AprovaçãO da Alteracão do Estatuto Soctal: artigo 14° e 17°.

2 )Alteraçãe de dados do endereco da I~eja Pentecostal Cristo Vive de
Zruguaiana RS; artigo 1°.

ÀJ~a4,.~ guaiana, 2L 7Agoste de76~2,

Presidente. “

/
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ESATUTO DA IGREJA PENTECOSTAL CRISTO VT’.IE DE URLJGUAIANA - RS

~clha D~IC8
D. DENOMINAÇÃO FINS, SEDE. DURAÇÃO E FORO:

Artigo l~ — A “Igreja Pentecostal Cristo Vive de Uruguaiana -RS” é jma assoo aÇÊC
civil, neste estauto designada, s mplesmente como “Igreja, fundada em 05 de rr~ço cc
2010, com sede e ‘oro a Rua An;ico no 605, Quacra O, bairro 2rofilurb, CEP 97.507-544.
na cidade de Jruguaiana, estaco do F o Grande do Sul, e uma associação rei g osa
constituída por tempo ndeterminado. sem fins econôrniccs, de carater religioso, com a
~inaIidaae de levar a calavra e os ensiramentos de Deus a tooos os seres nu-nanos
fundamentada nas Santas Escri:uras incependente de classe soc:ai naciona idade. sexo
raça, cor e crer~ relig osa.

SÃO PRERROGATIVAS DA IGREJA:

Artigo 2° — A assoc~ção tem por finalidade ministrar inst’uçãc re igiosa aos seus rnemDros
e freqüentadores, prestar culto a Deus propagar c Evangelho e pralcar a caridace e adota
as Esc’üjras do Velho e Novo Testamento como única e inalívei regra de fé e pratica

Dos ORGÃCS ADMINISTRATIVOS DA IGREJA:

Artigo 3° — São orgãos administrativos da Igreja:

Diretoria Exeout va;
II — Conselho Fisca.

DA ASSEMBLÉIA:

Artigo 4° — A Assembleia Geral Deliberat va é o órgão máximo e soberano da greja, e sera
coristrtJda pe os yienbros associacos em gozo de seus cireitos. e irá reunir-se-a na
segunda quinzera de janeiro. para tomar conhecinento cas acões da Diretoria Execuvva e.
extraordinariamente, quando devidarnente convocada , funcionará em primeira ocnvocaçãc
com a ‘iiaioria abscluta de seus membros e, em segunda convocação, meia hora após a
primeira, com qualquer número de presentes, deliberanco pela maioria simples de dotOs
dos presentes, salvo nos casos previsto -este estatuto tendo as seguintes prerrogatvas:

— Fiscalizar os admin stradores ca Igreja na corsec~çâo de seus objetivos:
II — Eleger e destituir os membros da Dir&oria Executiva e do Conselho F scai;
III — A~rovar c regimento in:erro que -egu!amente as di”e:rizes e os vários setores de
dtvidaces da l~eja’

— Deliberar sobre a rirevisão orçamentaria e a prestação de contas
j — Aralisar e defin r o olanejamentc de 7abalho do período seguinte

VI — .Reformula o Estatuto;
VII — Ce iberar cuanto á dissolução da Igreja;
VIII — Decidir em úí~ma instârcia;

1 Parágrafo Primei-o: As Assemoléias Gerais poderão ser odináras ou extraordiráras e
serão convocadas pelo presiden:e ou por 1/5 dos membros, mediante edital fixaco na sece
sac ai da Igreja. com antecedência m urna de 10 ‘dez) dias oe sua realização onde
corst&á: ocal dia mês, ano, hora da primeira e segunda chamaca, order do da. e o
ncre ce quem a convocou:

1 t~ç~
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Parágrafo Segundo: Quando a Assembléia Gera fo con’iocaca Dor 1/5 dos menbros,
devera o presidente corvocá-Ia no prazo de 10 (jez) dias. contaoos da data de entrega do
requerimento, que ceverã se encaminhado ao presidente através cc notificação
extrajudicial. e se o pa’esidente não convocar a assembiéia. aqiees que deliberam por sua
realização, farão a convocação;

Parágrafo Terceiro: Serão tomadas pc es:ruti9ic secreto as deliberações que en~olvarn
eleiçêes da Diretoria Executva e Conselho Fisca’ e o julgame tc dos atos da oireto~ia
auarito à aplicação de penalidades.

DOS MEMBROS:

Artigo 5° — a Igreja conta-a cor um número ilimitadc cc memfros e serão distingLicos er
três categorias:

— irmâos Fundadores: os que ajudaam na fundação oa g e a: ~
II — Irmãos Beneméritos: os que cont’ibjem com donadvos e doacões: .~ / 1
III — Irmãos Dizim stas: os que contribueni com dízimcs mensa s. ~

DA ADMISSAO DO MEMBRC:

Artigo 6° — A adm ssãc• dos menbros se cará incepenoente de classe socal.
nacionalidade, sexo, raça, cor cesde que aceite ensinamentos de nosso Senhor JesLs
Onste, fundamerrtadc nas Sarnas Escr turas. o estatSo sodal e os regulanientos nterncs
da Igreja. e no caso de menor de dezoito anos, autorizacão cos pais ou esportsáve s,
devendo o membro irteressado preen&er ficha de inscrição na secretária da lgrea qJe a
submeterá á Diretoria Executiva e, una vez aprovada, tera seLa nome, ined atariente,
ançado no 1 ‘no ca frmandade, com indicação de seu número cc matricula e ca:egoria a
qual pertence.

DA DEMISSÃO VOLUNTÁR A DO lEMBRO:

Artigo 70 — È direito de o membro afastar-se ~a Igreja auando julgar necessãric,
,.nmjricando a sua ~‘ontade a Diretoria Executn,a

DA EXCLUSÃO CO NEMBRO:

Artigc 8° — A exz usão do nembrc’ se dará nas sew ntes questões:

— Desrespe lo as leis de “Deus”;
II — Desrespeito e este estatuto e regwamento interno da Igreja;
III — Desvio dos ~ors costumes;
IV — Donduta duvidosa, atos ilicitos ou morais.

Parágrafo Único: A perda da qualidade de menbro será oeerninaca pela Diretoa
Excc t.. uva

SÃO DEVERES DO MEMBRO:

Arbgo 9° — Ds oevees do nembro são: -n
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— Viver de acordo com a coutrina e prática ca palavra de Deus, IonranoO e orcoagaido
Santo Evangelho segundo as Escrituras Sagradas
II Zelar pe o bom nome da Igreja;
III — Defender o patrimônio e os interesses da greja; A?
IV CumprV e fazr cumpr r o re~imanto interno; -~ -

V — Compa~cer por oca&ão das~e&;õeS
VI — Votar Dor ocas ão das eIeiÇ~e5
VII — Con~buir em dia com o dízimo; --:-.

VIII — Denunciar qtalauer irregularidade verwcada dentro da Igreja para que a assemtIé~
geral tome providencias;
IX — Cumor r e fazer c.jmprir o presente es:atjto.

SÃO DIREFrOS DO MEMBRO:

Artigo 100 — São direitos dos membrcs auites com suas obrigacões espirituais e com a
tesouraria da Igreja:

— Votar e ser votado em ~uaIquer cargo da Diretoria Executiva e Dorse ho Fisca
II — Gozar dos beneflc os oferec~dos pela Igreja na forma previs~ reste esta:uto;
III — Recorrer á assernbléa geral contra qua quer ato da diretoria.

DAS APUCAÇÕES DAS PENAS:

Artigo ll~ — As penas serão aplicadas oeia Direto(a Executiva e poderão ser consttulr-se
em~

— Adve’tência por escrito;
II — Suspensão de 30 çtnita) dias, ou até 02 (dois) an~;
III — Eliniinaçâo como membro da igreja.

Parágrafo Único — Ao acusado será assegurada prev~a e ampla defesa, cabendo-lhe
recurso à Assembléia Geral.

DA DIRETORIA

Artigo 12° — A Diretoria ExecLti~a da Igreja ~era composta de ojatrc membros, assim
discriminados:

— Presidente;
II — Vice-presidente
III -. Secretário
IV — Tesoureiro;

COMPrE A DIRETORIA:

Artigo 13° — Compete a Diretora Executwa os seojintes afazeres:

— D rgir a Igreja de acordo~cOm o presente estatuto e as l&s de ‘Deus’: e adm nistrar o
‘-a’9mõrio soda. proflDvefldà o bem getal da associação ecesiást ca;
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II — Cumprir e ‘azer cjmprir o presente estatuto, e as oem
Geral:
III — Promover e incentivar a criação de comissões com a furçãc ‘ie desenvolver cursos
religiosos, profissionalizantes e atividades culturais,
IV — Representar e oefender os irteresses de seus fé s:
V— Elaborar o orçamento anual;
VI — Ap”esentar a Assembléia Geal na reunião anual, o elatorio de sua gestão, e prestar
contos reterentes ao exercício anterior:
VII — Adm tir pedido de admissão de memoros;
VIII — Acatar peodo de demissão voluntára de menfros’

— Decidir sobre a exclusão de membros que descurnprirem os tens cio artigo E~ oeste
estatuto.

Parágrafo Único — As decisões da dVetoria deverão se- tomadas po Taicria dos votos,
com a participação garantida da maioria simples dos seus nembros cabendo ac
presidente em caso de empate o voto ce -ii nerva.

CARGOS E SLAS OBRIGAÇÕES:

Artigo 14° — É de competência do Presiaente

— Representar a Ige3a ativa e passivamente perante os Órgãos Pubdicos Juc c:ais e
Extrajudiciais, inclusive em juizo ou fora dele. podendo ceegar p~eres e constitu
advogados para o fim que julgar necessáno
II — Cornncar e oresid - as reuniões da diretoria execjtiva
III — Con’,ocar Assembléias Ordirárias e Extraorcfnárias:
IV — Abrir contas Lancárias. assinar cheques. cortatos. compras pagamertCs e
comprcrrissos ce cualquer natureza e documentos cor~tábeis
V— Organizar um re atõrio conterdo balarço do exercido fliaiceiro e os p-incipás eventos
do ano alterior apresentando-o á assemo éia geral ordhár a;
VI — Contrata- func,onários ou auxiliares especaI;zados. fxando se.is rencrneitos
podendc licenc~a-Ics. sjspendê-los ou den’iiti-los;
VII — Apresenta’ a Assembléia Geral Erraordinária -elatór os fina’,ce~roS sciicitados em
carater ce urgência, através de assemb~ a geral extrao”d naria ewecia meme convocaDa
para este fim. com antecedência minima de 30 (sinta) dias, por reqLerirren.O te 10% (dez
por ceito) dos membros, ou pcr dois membros dc cortselhc isoal qie espedficarão os
motivos da convocaçáO
V!II — Ciar deparamentos patnmoniais. culturais, sociais, de saide e outros que julgar
necessários ao 2jrnorimento das fV&~dades sociais, -‘c”ieando e destituinDo os
respectwos resoor’.sa ~eis

Artigo 15°— É de competência do Vice-Presidente

— Suostituir ~ga neríte o presidente er-~ suas faltes e im~ecimentoS e presid r comissões
adas oela D -etoria Executiva:

— -~uxdiar o residente em suas funcões e atribuições gerais:

/
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Parágrafo Único — Em caso de vacância, de q~a quer ~m dcs cargos acima eferidc’s,
caberá ao vice-pesioente acumular o cargo vago até a ~róx ma eleição ocr
Assembiéa Geral

Artigo 16C — É de competência do Secretário:

— Redigir e manter transcrição em dia das atas das assenbleias gerais e das reul*~Es ca0,/’
diretoria.
II — Redigir a correspondê9cia da lgeja
III — Manter e ter sob auarda o arquivo da lgeja;
IV — Dirig r e suprsislOnar todo o trabalho ca Secretaria;
V — Dirigi o depa’laflentO social, prc7lovefldo o SeL perfeito furdoriarriefltC e
entrosarnerto, buscaido recursos financeiros, junto à iiiciati~a privaca e (~rgàos
Municipais, Estac.~aiS e Federais:
li — Elaborar, pron’~ver e executar os ejentcs socia~ da igreja
III — Elabcrar, promover e executar os everitos cuhuais da g”e a:
IV — Apresentar a Direter a ExecutWa, auaido solicitadc z>e o pres’den:e. reiatár’o elativo
ao seu departameltc

Artigo ir — É de conpe ê’icia do Tesoireiro

— Depositar em conta bancária da Igreja os valeres etererrles a donativos, coações e
dizimos ecebidcs pela i;reja;
li — Manter em d;a todos os registros e irformar as obrigações ca Tesouraria;
III — informar sc:re o Presidente sobre pagamentos e recebneritcs e auxihá—O q~a”do
sol icitadc;
IV — SupervisiOra” o trabalho da tesowaria e ccntabilicace
III — Apresentar ao Conselho Fiscal, balancetes senestrais e balançc anual’
II — Fazer anualmente a -elação dos bens ca “lgrej&. aprese9tando-a cuando solic tado em
assemb eia geral;
III — Apresentar a Dietcia Executiva, ~ua~do solicitado ~ o oresidente. relatório ~‘e~lvo
ao seu departamento.

DO CONSELHO RSCAL~

Artigo 18° — C Conselho Fiscal que será composte por três membros etetrvOs e três
suplentes e, tem corno objetivo iridelegávei de fscalizar e dar parecer sobre ‘OCOS os atos
da Diretoria Executiva da igreja e terá as seguintes atribuições.

— Exarúnar os 1 vros de escrituração ca igreja’
II — Cpiiar e dar pareceres sobre balanços e “eiatorioS finance ros e coitãoeis
submeterdo-Os a assembléia geral ordinár a ou ex raordlna9a
III — Requisitar ao tesoureiro, a quaIq~er tenpc. documentação corrprooaária das
operações econômicas e financeVas ealizadas oe a greta;
IV — Aconpanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;
V — Co”~socar extracrallariamente a Assernb eia Ge ai
VI — O Conselho Fisca -eunir-se-ã anualriente na segurca quinzena de janeiro em cráte”
c~iolnáno. e exfl’aordinariamente. sentre ~ue ccn’vocaot oelo presidente exeeLtivo. pela
rr.a oria simples dos me’rbros ou oela maioria das membros co próprio Csnseho ~sca

‘~1
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Artigo 200 — As eleições para a Diretcíia Execttwa e Conse4ho F’scal serão corvocacas
pelo r)residente da DY~etOria Executiva mediante edital fixado na sede social da lgre.a. cem
antecedência mrifla de 20 (vinte) d1as do térm na dos seus mandatos, onde constra
loca dia, més. ano, lora da prin’eira e seg inda chamada. ordem dc dia

parágrafo Único — Pode ser eleito, toco rrembro ma o de 18 cezoitO) anos, ~uiles cor o
dízino e as obrigações espirtUais. e estar inscrito na Igreja a pelo menos 12 :doze~ meses.

pADO~NDAfl

Artigo 21° — A perda da cualidade de memcrO aa Diretoria ExecutNa ou do Donselho
Fiscal será detarmi1a~3 pela Diretoria Execiti’I8. sencO aomisswel somente haVenuO justa
causa, assim reconnecida em procedimento disciplhar. qtandc fi~r comprovaoo

— ~alversaÇã0 ou ~jlapidaÇã0 do pau1môn~0 sccia’ ca Igreja;
II — Desrespeito as eis de “Deus”;
III — Desrespeito a este estatjto e regulamento interno da Igreja;
IV — Desvio dcs tons costumes;
V — Condua djv~iosa. atos ilicitos OL imorais,
VI — Abandono do cargo, assim consideraDa a ausênci2 não jusificada em 03 (tsês’.
reuniões crdinár~5 consecLtiVas. san expressa c~Ufl cação cos motivos da ausêlca à
secretária da .greja;
VII — Ace :ação de cargo ou funçãc mncompati~I com o exerCíCo ao cargo que exerce na
Ig eja~

parágrafo Primeiro — Definida a justa causa, o membrO 2ue exerca cargo ia .gre.a será
comunicado, ata~és de notificação extrajudicial dos fatos a ele imÇJtaCOS. para que
aøreseflte sua cefesa prév~ à Diretoria Executiva. ro prazo cc 20 ~nte d~s. contaOO5 ao
recebimento da ~~~unicaÇã0

~arágraf0 segundo — Após c decurso dc prazo desctO no parágrafo antericr.
ndepenCent~e~~te da apresentaçâ0 de defesa, a ~epre5entaÇá0 será submetida a
~sssembl~1a Semi Extracrdinár~ devidamente convocada cara esse f~ onde será
garantido o amplo direito ce defesa.

ç~g~j≤~NCIA

~qo 22° — E caso de renúnc~ de qia qier mentro aa Diretora ExeC~i’1a e Conse ho
~t3 o cago será preenchido pelos si..plentes. quanio t~ouver.

UÕtL1,

~ Folha 36/08
X r.igJe~aWa•Ps

•1
Artigo 19° — As eleições para a Diretoria ExeCiti~a e C.ons.eihO Fisca realiZar~Se-ãc
conjurïtamente de quatro em quatro anos, por chapa ccmpleta de candicatOs apresentada
à Assembléia Geral, podendo seus membros ser reeleitos.

DACONVOCAÇAÇ:
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parágrafo Primeiro — O pecido de reflu9cia se daa pcr escrito de~endD ser p-otocoiado
-ia secretária da grela e que no prazo de 60 (sessenta) d’as nc náxino da da:a do
protoColc o subeterá a delibeía’~0 da Assemblé a Gera.

parágrafo Segundo — Ocorrendo rerCrDiS coletva ca :‘ire:cria ExeQYVa e Co’selho
Fiscal, oualqu& dos membros ~oeta convocar a Assembleia Geral q~e etegeá urpa
comissão eleito-ai no prazo de 6C (sesse”ta) dias e os memb’ts eiettos nestas conf~1~e~
compleflentarão o nandato dos renuncia’leS.

DA ~~~~JNERAÇÃO:

Artigo 23° — A DVetOria Executva e o Corselho sca ca Igreja. r~c ~erceberãO -eqhum
tipo de emuneraçãO de qualquer esoecie ou natureza Delas suas a~v daoes exerc das na

~ rej a

DA RESPDNSA~LIDADE DOS MEMBRCS:

Artigo 24° — Os membros, mesno cue invesudos de cargos a C “etc’a Exec~ZR’a e
Dons&ho Fiscal n~C respordefl~ nem mesmo subsidiar amete pe os enca”gos e
-~ gacões sociais da ~greja.

DOPATR~MÔNIO DA IGREJA:

~5C — o patrimônio da Igreja será consttuidO.

— cs —‘os e ofe”tas dos merrbros’
— :as coaDões. egados cens e ~aiores adquiridos e Suas poss~ve’S re,das e
~ ei:a oe~a Igreja. atra~es de festas e orcs evertos desde aje evertiODS

~e-ef DO da greja:
_::~z :.eSDe DICS urosdettuIOSoUoósOS

DA VENDA DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA lGR~:

Artigo z& — :~ :e~ —: e e - :CDC ão s~r vedioos neciante pré~a atrorizaçãO
de PsseD~~ a ::aZ~ pa a e°:e fim e o “aio ap_raCO ser
reje~do ao~ :e a

DA REFORMA ESTP TrARIA DA 3R~A’

Arti~c 27° — O p esente esatJ:o podea ser r&ormL ado ia :ccarte a adniiistncão. o
todo eu em carte. a qualquer tempo por deliberação da Assemt~’a Geral. esçetalmele
convcoada ~ara este fim, ccmposta pe os mrbos quites com c.ZirflC e s~aS ob’~aÇô€S
esp rialais, não podendo ela dei berar sem votc coicoroe de 2~3 ierçoS dos presentes
sen~c. em primeira chamada. con a maiofia absolita dos nembros e em seçunda

arreda. uma -‘iora após a prVn&ra 0cm qualquer núnlerc de Dresentes
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DA DISSOLUCÃO DA IGREJA:

Artigo 28° — A Igreja podera ser dissolvida a cualquer tempo. urr~ jez corstataca a
rnpcssibilidade de sua sofrevivênc:a. face ao des;irwamento ae suas finalicades
rehgiosas, cu incapacidade por ca-ênc a de ~ec Irsos fina-iceiros e iumarios. 2or
deliberação da Assembléia ~ral, es.oecialmer:e rwo~da paa este fin composta zelos
membros quites com o dizima e suas obrigações espfrituais, não pcdendo e;a delioerar
sem voto concode de 2/3 (cois terws) dos memoros presentes. sendc. em primeia
chamada. ccm a ma orla absoluta dos menbros e em segunda zt~maca urna Para aoos a
prime ra co— 1 3 uni terç& dos nerbrcs.

Parágrafo Único — Em caso de d ssc ição social da lgreia. 1 cuIdado c passivo, os bens
ren~nescente5 serão des: racos a otsa entidade ;eiigiosa congêne”e Dom persoralidade

d ca comprovada co sede e at cade prepondera9te neste rnjnici~ o.

DO EXERCICIO SOCIAL

Artigo 29° — O exercício soial terminará em 31 de dezembro te cada ano quando serão
e aboradas as derrorstrações firance ras da greja, de confo1nicaoe com as c’saosioõeS

ga s

DOS COMPROMISSOS DA IGREJA:

Mtgo 30° — A Igreja se ded’cará as suas atMdades através de seus administradores e
~tufOS, e adotara práticas de gestão administrativas, suicientes a cciair a octenção de
- *2 ndividual ou coletiva de benef cios ou vantagens, licitas ou de qualquer ‘arma ou
eta decorrênoia da Darticipação nos p~ocessos decisôrcs

DAS D SPOSICÕES GERAIS:

Artgo 31° — A ‘greia. não c srbJ LEoros ou bonlifoações ou iantagers a admnistradores,
membros, rrartenedores. soa nenhtna orma oj p~e’exto e sua rerda será a~~ada na
greja. em beneficio dos merrbros ro :erritor o rac o’aI

DAS OMiSSÕES

Arugo 32’ — Os casos omissos nc prese te estr tc serão reso ~dcs pela Direteria
Execut’va e refrendados pe a Assemb é a Gera e e egem o foro da c dade de
Uruçuaiana. es’aoa do Rio Grande do Si. pra o~a quer acão fundada neste estatuto
renunciando-se a a a auer o.sro por mui1.o esçec a ~e seja.

Uruguaiana ‘i de Sete’rb’o de 2C 2.

.7
/1 /

Presidente: / ~ Secretána:
Cázia ciiene~ffiies G,ifrenez Moiina. Tatia”ie Rtucc da giiva
CCF n°: 733.560.8-0-68 CPC n°: D04.572.91C-”9.

gado /
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$0 me ro dia co mês ce setembro oe ocis mil e coze as dezencve horas e
nta ri nu-os a convite da o retoria da Igreja. nerroros, inteessa~s e dos

moradores do oairro, rejniram-se na sede da ‘IGREJA ZENTECCSTAL CR~STD
VE CE LRUGUAIANA - RS” localizada na Rua Angico n° 605, Qjadra O bairro

Profilurb, CEP 97.501 060 en Luguaiana. RS. en asserbleia e,craord raria em
segunca e últna convocação Dom a finalidaoe de alterar dacos cc encereçc ca
associaçãc e o estat lo da ‘IGREJA PENTECOrAc CRISO V’VE DE
URUGUAIANA - RS”.

Comnareceu no recintc un número de unte e ~ma Dessoas e, usardo da st.a
palavra a presidente da conoregação. a pas:ora CA~9A CILENE CORNELES
GIMENEZ MCJNA, iniciou os trabalhos cesignados nc da e falou sobre a
importância da alteração de dacos dc ence.eço e do argo 140 e 17° ~ SRE.JA
PENTECQSTA_ CRISTO VIVE DE LRJ3U~JANA - RS’ aos mernoros
f-eqüentadores e aos noradores do bairro trioém fa o.. sobre a eLação da gr~a
perante a com jnidade. os bere9cios que tro~xe as oriarças da comunidade. onde
atua cri o ersino re igoso e um plano cc assistênc a aIne9tar as orianças o
desenv:lvimertc espiritual de seus frequentadores, de se’s fa’ ares. tamném. foi
feita a ohamaca dos membrcs ~esentes soldtandc que ass nassem a nonina:va
de presenDa apresentou o estatuto Dadrão para que ‘osse lico e corhecido por
todas as alterações a seren feitas: seguiam-se debates sol citações de
i-iformacões e. deu-se ir cio aos trabalhos da re...nião. sendo que. foi cclocada ~ara
aprovação a seguinte orcem do dLa

1° — E~csçãc do motivc da assembléia:
2° — Aprovação da altração do Estatuto da Associação. artigo 14° e 17~;
2° — Aprovação da alteração de dados do e”dereço da Associação, rtigc

Cor’- a palavra, o presidente da lwe a a pasrca Sra CÁT A CLENE
DORNELES GIMENEZ ~1OLNA colocou em rauta os itens da ordem do da e
explico.., o rroivo da assembIe~ e falou da necessidace cas a trações p&a a
Associacão

Fo aceto os mot~ios e~os:os na assricléia. seico cue f~ apc’vaco por
unanirridade a alteração do Estatuto e os dados DO enceeçc da 9GREJA
PENTECOSTAL CRISTO VIVE DE URUGUA ANA — RS” e que o eriereço oassará
a ser Rua Angico n° 505. Quadra O. oairrc Pofilurb, CEP G.507~54L, em
Uruguaiana. RS

Finab-ente a secretária ca assemc-léia eu a presen:e aa. que ‘oi aprovada
por unanir-icade entre todos os que estavam presentes danoc por encerrada a
asserrbléa, lavrou-se a preserie ata que foi assinaca pelo p’esidente e pela
secretár a da associa;ãO d ~‘n~~r a execirt va e cDnsefro fisca e’eitos e derais
presentes na assembléia. aos :r:rneiro de setembro de dos r~ e coze, as vime e
duas horas e :rinta mirutos, ra cidade de LruDiJaiana-RS

- . C~,~uniguaiana. Dl cc Se-embro ce 2D2

~~j~~I_:._ -

Dátia Cilene Dorneles G~rnenez MoFna Tat.ana Pituco ca Silva.
~residente. Secretaria.
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NOMINATA DOS PRESENTES:

N.

motoriSi?. ÇP~ -° 203.573.112”2, cédul
-

02) Rrq tos Santo~, b-asüeiro, casadc, aposentado CPF no’283.C94 12D-72. cédula d
idertidade PG n° lOl44OO483SSP1PP~/~~7

03) Clajd o Severo F&reira.
700 35 38C-00. cédula de icentidade RG n° TQ4734ilESSP~S

~asiora. ~QPF n° 730.560.810-68, cédula
04 Q~1aj1olina b-asileira. casada,
~ertidade RG n° 3007953486SSP1PR

05) CIen2U Brum Araúio, brasileira, casada. co lar, CPF n° 478.231 44.0-49. cécula
identidade RG n° 5Qae515566~SSPIRS. - —~c’Y ~‘~“ Ar~~J0

06) Ecer lfta~ bas eirc, casado, funcioná’iO DublicO, CPF r 423.913 42’)-04. cédi
de identidade RG ff 3O33242482~SSPRS — 1

07) Emerson Oviedo Dcv~, brasileiro, casado, moninr ~e sistemas, ÇCPF
O03.5~3A3O-65. cécJ a oe idenfidade RG rD 4Q5A 072599-SSPI’RSC ~uic~” ~

08) Lu.s Fernando de Almeida, brasileiro, casado, auxiliar de ser’%ÇCS gerais, CPF
003.1a9.240-05, cédula de den:idade RG ~° WS6944117SSRL)}~ZÍ~Yt~14

09~ Marcelo cos Santos oras elro. casado, port~rO. JCPF~ cecula
icentidade RG no 1356944117S5P RS. JÁ Ukc ~&tMKJ~”~ Ctt C4LLa

10) Márcia Ledroneta Lima Ferreira brasileira, casada. dc lar, CPF r°, 0,52.507 090
cedu~ de identidade RG n° logsj~742-SS2RS. ~ ~~ ~CÍ ~

Lrugua ana/ RS 0~ de Setembro de 20

—

Tatiarle ~‘itua~ da Sova.
Secretária ca Asscr;aÇã.

AdvogaDo

Lean~GonØves Leile
3*3~RS.5O 233

01) Ah DenV Fernan~S, brasileiro, casado.
de ident cace RG n° S2g644o~SSP/PR

1~

Presidente ca Associação.

Mo ira
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NOMINATA DOS PRESENTES:

11 Noveo aa ‘e-ez’nha Gonça ves Berii:es brasileira casada, co _a- cédul
cc’- cace RG r° 9068~5i291-SSR’FS CPF “° 8O.299.Z~D-15, s

12) Qse~as Gimenez Moi na, brasUeiro casado, tecto em e aratão cédul.
‘ce-r’dace RG r° 2052’a3928~SSP;RS CPF r° 5C .729.0 ______________

13 Ramão A ves Benhes. orasileiro, casado, apcseritadc~ cédula de idertidace R
)35924503-SSF RS C~F n°287.593.380-a” ~ 4Çí

14) ~osane Nocueira, crasileira, casaca, empresária. céau~a de derriciade R(
~SD09542187-5SPfR5, CPF no 514.36E.40c’-97~

15) Tãr,a tara Tr’ncade, brasileira casada, do lar, cédula de centidade RC
‘075322927-SSP/RS, CPF i° 0C4.787.44C-64, ‘~.

15) atane Pitucc da SiR’a, brasilera, casada co lar, cédula de idenocade,_R(
8079896241-SSP RS CP~ 90 0C4 572.919-79.

17) Vanderlei Flores aos Santos bras lera, casado. nihtar, cédula de derifidade R
4C98309893-SSP ~S CP~ n° 004.572.93-79. \

16) Valdir Rosa da 5 va bras leiro, casadc pecreiro. sécula de identidade RC
dCGi 1922925-SSF/RS. CPF n° 332.904.15O~15./2/ c’/ ~

Vera Lúcia Ro~s de Almeida, brasi eira, casaca balconista, cédula cc identid
r°1031372178~5Spj~s CPF fl°730.620.060-7E. ‘~ -c- c—~.. e~\..- c~J....

Ima Pituco da Silva, crasileira, viúva funcionária pública. cédida de identicade
..r354815-SSp/Rs, OPF no 004 668.520-’)2. .

o Dagmar de paula Silva, brasileiro, sciteirc, maicr de dade. at.xiliar
cédula de identidade RG n° 106%985”S-SSP/RS, OP~ ,° 89’D.96.550-20

Ltt 1’ )

/ Uru~uaian& ES, C” de Seternbrc de 2012

/
&çne es Ginerez Molina, Taiane Phuco da Sik~.
~scc açâc. •Secr~ária da Associação
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